
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 072/2026/GAPRE, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 83º, inciso III e 

XXX da Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte, e; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a Sra. IZABELLA MENEZES DE ASSIS PAMPLONA DE 

SOUSA, brasileira, casada, portadora da Carteira do conselho de enfermagem COREN 

MT n. 62*.69*, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF 

n. ***.132.661-**, para exercer o cargo de SECRETÁRIA 

ADJUNTA na SECRETARIA ADJUNTA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2°. Deverá o Departamento de Recursos Humanos proceder aos registos necessários 

referentes a presente exoneração. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

(Assinado Eletronicamente) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

SAÚDE
PORTARIA N. 072/2026/GAPRE, DE 02 DE FEVEREIRO DE

2026.

PORTARIA N. 072/2026/GAPRE, DE 02 DE FEVEREIRO DE
2026.
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, QUE MENCIO-
NA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83º, inciso III e XXX da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Canabrava do Norte, e;
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a Sra. IZABELLA MENEZES DE ASSIS
PAMPLONA DE SOUSA, brasileira, casada, portadora da Cartei-
ra do conselho de enfermagem COREN MT n. 62*.69*, inscrita
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF
n. ***.132.661-**, para exercer o cargo de SECRETÁRIA ADJUN-
TA na SECRETARIA ADJUNTA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGI-
LÂNCIA EM SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2°. Deverá o Departamento de Recursos Humanos proceder
aos registos necessários referentes a presente exoneração.
Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
0b
38
26
24
-9
70
8-
4e
97
-b
59
0-
d9
d1
a5
c0
db
4d
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.


